
cautelares adicionais para a Faculdade Rn-

raimenac de Ensino Superior - FARES

(cód. 2536) 5 para a Universidade Vale da

Rio Verdc - UNINCOR (odd. 27), com pro-
cesso. de supervialo instaurados palo De. -

pacho SERES/MEC if 7. de 201 l.a Des-

pacho SERES/MEC n°236, dc 2011. Apre-
aeotsçlo dc resultado insatisfatório no In-
dico Geral do Cursos - ICC referente ao

ano de 2012.

A SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISAO DA

EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITUTA, no uso da stribuiç8o que
lhe coafere o Decreto n°7690, dc 2 dc março dc 2012, alterado polo
Decreto e° 6,066, dc 7 de agosto de 2013, teodo ear vista os in. -

tn,mcntoa de avaliaçio doa curios de graduaçSo e as norma, que

regulam o processo administrativo na Adettnistraç&o Póblies Federal,
e com fundameoto expresso no. att. 206, VII, 209, Ic lIe 211,
da Conatitoiç8o Fedeeal, no art. 46 da Lei a5 9.394, de 20 de de -

cerebra de 1096, no art. 2°, 5°, 45 e 30, 9l, da Lei n5 9.704, de 29

dc janeiro dc 1999, no art. 2°c art. 3° da Lei n' 10.861, de 14 dc abril

de 2004, na set. 17 do Decreto if 5.622, de 19 de dezembro dc 2005,
nor x. II, 9V, e 43 a 57 do Decreto a5 5.773, de 9 de maio de

5i na Portaria Normativa MEC o' 40, dc 2007, republicads eta

21U. as conaiderando razões expostas na Nota Técnica n"

393/2014-COSE/DISUP/SERES/MEC, resolve

AntI' Ficam instaurados processos administrativos para apli-
caçOu de peoalidades previstas Ito' art 46, 1', da Lei n° 9.394, de

996, art, 10, 2', da Lei n° 10.861, dc 2004, art. 17 do Decreto n

3,622, de 2003, c art, 32 do Dncreto n° 5.773, de 2006, em face da

Foculdade Roroimense de Ensino Superior - FARES (cód. 2536) e da

Universidade Vale do Rio Verde - UNINCOR )ód. 27), lendo em

Vista O disposto no. teas 6 e 12 do Despacho SERS1S/MEC n° 17, de

2011, e item 6 do Despacho SERES/MEC if 236, de 2011, com a

manurençio dos efeitos das tnedidas cautelares aplicadas pelo. ar -

feridos despachos.
Art. 2° Sejoer aplicadas A. IRS referidas no Art. I as mc-

didos caulelares adicionais de:

i.VEDAÇAO DE ABERTURA DE NOVOS CURSOS de

póa-gredusç&o lato sensa na modalidade de educado a distência -

LAD;
Ü.SUSPENSAO DE INGRESSO em todos os curses de gera

-

duaç8o EAD, dutanle o período de vigência da medida coutelar, por
meio de procesaos seletivo, para admisiair de alunos em vagos mi -

cisia, dc traoafrrtncia e/ou de qualcpiet oulro forma de ingresso pre-
vista na Iegi.1aç6e; e

iii SUSPENSÃO DE INGRESSO era todos os curio, de pós -

graduaç8o Islo sensu na modalidade RAG, durantc o período de

vigência da medida cautelar, por meio de processos aeletivoa para
admiaslo dc alunos em vagas iniciais, dc transferência c/eu de qual -

pior ouvia forma do ingresso prevista na IegiaIaç0o.
Art. 3° Sejam notifiondas as lES referidas no Art, I' para

apresentoçõo de defesa, ao prazo do IS (quinze) dias contado. de seu

recebimento, no. termos do art. 51 do Decreto n' 5.773, de 2996.

Ao 41 Sejam ootificadaa as lES referido. no Art. I' do teor

desta Portaria, nos termo. do art. 28 da Lei n' 9.784, dc 1999.
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PORTARiA N° 270, DE 13 DE MAIO DE 2014

A SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA

ED 'Ão SUPERIOR, SUBSTITUTA, no usa da atribuido que
lhe

s,,,, 'co Decreto n°7,690, dc 2 de março de 2012, alterado polo
Decreto o' 8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto

S° 5.773, dc 9 dc maio dc 2006, e ,uas alterações, a Portada Nor-

mativa if 40, de 12 de dezembro dc 2007, republicada em 29 de

dezembro de 2010, a Lei a° 12.872, de 22 dc outubro dc 2013, que
estabelece o Programa Maia Módico., a Portaria Normativa n° IS, de

22 dc julho de 2015, a Portaria SESu/MEC o" 7, dc 5 de março de

2013, a Portaria o' 553, de I de novemhrn de 2013. o Decreto o°

9.142, de 21 de novembro dc 2013 e a Portaria Normstivs ri' 2, de I"

de fevereiro de 2013, do Mioiatór'io da tuducaçdo, resolve'

Art. I Fica autorizado o curio do Medicina, bacharclado,
com 60 (sesaenta) vagas lotais anuaia, a ser miniattado pela Uni-

versidade Federal da Integraçio Latioo-Americana, no campa. lo-

calizado na Avenida Tancredo Neves, n' 6.731, Itoipu, no Municlpio
de Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná, mantida pela Fundaçio
Universidade Federal da Intograç0o Lalioo-Amertcaos, com sede no

Municlpin de Por do lguaçu, no Estado do Paraná, voa let'tttoa do

disposto no artigo 35, do Decreto o' 5.773, de 9 de maio dc 2006,
alterado polo Decreto

5

6.303, de 12 dc dezembro de 2007,

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de au. pa-

bIicaç0o.
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0 uao uliauiiuih000 at rMucaçao aUptiioi
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lbS credencladaa, de modos diveosoa, para
a modalidade de educoçõo a di.t8ncia -

EAt) que spmsentaram resultado insatisfa-

tório no tndior Geral de Cursos - bC m -

ferettte ao ano de 2012, Sugestlo de rca-

lieaçáo de 4i1i680ciaa, abertura de p00cc.
-

aos de aupervislo e aplicaçlo de medidas

cautelnras inoidenlais, s depender da situa -

coo da LES.

N' 94 - A SECRETARIA DE REGULAÇAO E SUPERVISÃO DA

EDUCAÇÃO SUPERIOR, Subatituta, no uso da 110ibuiç8o que lhe

oont'ere o Decreto if 7.690, de 2 de msrço de 2012, alterado polo
Decreta it' 8.066, de 7 de agoata de 2013, tendo em olata itt.-

n'amemos de avaliado do. cursos de graduado e às names, que

regulam o processo adminiatrativo na Admioialraçio Publica Federal,
zoom fundamento expresso nba art. 206, VII, 209, Ic lIe 211, 91°,
da Conttituiçio Federal, no art. 46 da Lei 0° 9.394, de 20 da de-

zembro de 996, nO art. 2°, 5°, 45 e 50, 91', dc Lei a5 9.704, dc 29

dejaneiro dc 1999, no art. 2°c art. 3° da Lei o 10.861, de 14 de abril

de 2066,00 art 17 do Decreto a' 5.622, de 19 de dezembro de 2005,
aos arts. II, 030, e 43 a 57 do Decreto n.° 5.773, de 9 de maio dc

2006, e na Portaria Normativa MEC 0° 40, de 2007, republicada em

2010, especIalmente no seu art. II, 9 6, com rcdsçle dada pela
Portaria Normativa MEC n" lo, publicada em 03 de julho de 2009, a

conaidetando ac razões exposta. na Neta Técnica o' 392/2014-CO -

SE/DISUP/SERES/OS4EC, determina que:

I.Sejam realicadaa diligências com re1aç8o às lES constantes

do ANEXO 1 dosle Dripacho, as quais estIo cmdmciada. patti a

oferta de educado a distência no sistema Universidads Aberta do

Braoil - UAB, e n80 pari a oferta de educaçõo ia modalidade LAD

peroote o sistema federal de ensino.

2,Fieam instaurados processos específicos de supervislo ear

face das lES constantes doa ANEXOS 11 e III deste despacho.
3.Sejam aplicadas as seguinten medidas oautelaras inciden-

tais de:

i,SOBRESTAMENTO DE TODOS OS PROCESSOS DE

REOULAÇAO em trAmite no e-MEC referentes a aulorizoçào, re-

conhecimento e renovaçOn do reconhecimento de cursos as moda-

lidade de educação a distância - LAD e aditamentos ao ato dc ore -

denciannento ou mcredenciamento EAD das IRS referidas nos ANE-

XOS II e til;
A.VEDAÇÃO DA ABERTURA DE NOVOS PROCESSOS

DE REGULAÇÃO referente. a autorizado, reconhecimento e re-

novação de reconhecimento de curios os modalidade EAD e adi-

tamentos ao ato de credmciammto ou recrodenciamento EAD das
lES referidas nos ANEXOS II e III;

Ai.VEDAÇAO DE ABERTURA DE NOVOS CURSOS de

pós-graduação lato sertax na modalidade EAI) das IRS referidas nos

ANEXOS 11 e III;
iv.SUSPENSÃO DE INORESSO em lodosos curios de gta-

duaçao EM) das lES coloridas aos ANEXOS II e Ill, durante o

período de vigência da medida cautelar, por meio de processos se-

letivos pata admisaâo de alunos em vagas iniciais, de Iranaferéncia

e/ou de qualquer outro forma de ingresao previsto na legialaçâo;
v,SUSPENSÃO DE INGRESSO em todo. os cursos de pôs-

graduaçoo lato sonsa ao modalidade EAD das lES referidas nus

ANEXOS II e III, durante o potlodo dc vigência da medida cautelar,
por meio dc p000eason adotivos para admiaaAo de alunos em vagas

iniciam, dc lrsnsferõt,oia e/ou de qualquer outra forms de ingresso
previsto na leginlação.

4.A abertura de processo de recredenciamento LAD fica con-

dicionada á outorizoç8o próvta do Secretaria dc Reguloção e Ou -

pcevisno da Educação Superior - SERES para as IRS conataatca do
ANEXO It deste despacho.

SAi medidas cautelares referidas no item "iii' vigorarão até

eventual revisão pela SERES, condicionada ó concluaão das (Asca de

preenchinreniz do formulário s pagomento das taxas correspondentes
obtenção dc conceito satisfatório no ICC pars a, lES conalantea do

ANEXO II, e à obtenção de conceito satisfatório no ICC para a IRS
constante do ANEXO Ill, sem prejuízo da aplicação dc novas me-

didas cautelares e, a depender do caso de não oumpnmento desses

requisitos, de abertura de processo adntinistnsrivo pura aplicaç8o dc

penal idade.

6.Sejam notiftcadsa do teor deste Despacho as lES cons-

tantes doa ANEXOS I, 11 e Ill, nos termos do art. 28 da Lei n' 9.784,
dc 1999, e intimadas aa lES conslantes do ANEXO II para apre-

sentação, no prazo de 10 (dor) dias a contar desta publicação no

DOU, de arrazoado prévio solicitando autorizaçlo excepcional para
rectedenciantrnto LAD fora dc prezo perante a DISUP/SE-

RES/MEC.

ANEXO I - lES ceedeaciadsa para o sislesita UAB
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Dtsp0e sobre au Instituições de Educado

Superior - IRS credenciadas para a moda-

lidade do educado a dislêrreis - EAI) com

processo de supervisão Instaurado pelo
Despacho SEIdES/MEC if 17, de 2011. Ar-

quivamertto de processo e revogado de

cautelares pata a lES constante do ANEXO

I; intimaçso paro apresentação de doca-

mentoa comprobotórioa e, a depender da

situação, determinação da realicação de vi-

sita in loro para na lES constootea do ANE-

XO lb.

N5 95 - A SECRETARIA DE REGUI,AÇAO E SIIPERVISÀO DA

EDUCAÇÃO SUPERIOR, SUBSTITIJTA, to uso da atribuição que

lhe confere o Decreto e" 7.690, de 2 da março de 2012, slterado pelo
Decreto o' 8.066, dc 7 de agosto de 2013, tendo em vials os iria -

trumenioa de avaliação dos cursos de graduação e as noemas que

rogulam o procosan administrativo as Administração Pública Federal,
e com fundomcrtlo eupresao nos art. 206, VII, 209, I e II e 211, § 1°,
da Conatituiçso Federal, no art. 46 da Lei n° 9.394, dc 20 de de-

zembro dc 1996, no art. 2', 5", 45 e 50, 91', ds Lei a' 9.784, de 29

de janeiro dc 1999, ao art. 2' cart. 3° da Lei n' 10.061, dc 14 dc abril

de 2004, no art. 17 do Decreto n°5.622, dc 19 de dezombeo de 2005,
aos arts. tI, 93', e 45 a 37 da Decreto n.' 5.773, dc 9 de main de

2006, e na Portada Normativa MEC a' 40. de 2007, republiosda em

2010, e considerartdn as raeôea enpostas as Noto Técnics ri'

393/20 14'CGSE/DISUP/SERES/IxIEC, determina:

I Ficam rcvogadoa os cfeiloa das medidas cautelares apli-
csdaa pelo Despacho SERES/MEC a° 17, dc 2011, publicado no

Diério Oficial da União - DOU en' IS de Junho dc 2011, e o ar-

quivamento do pruceaso MEC if 23000.00759712011-00 com relação
à Faculdade de Administrsçao, Ciências, Educação e Letra. - FACEL

(cAd. 1257), com fundamento expresso no art, 49 do Decreto a°

5.773, de 2006.

2.Fifls intimada a Universidade Bandeirante de São Paulo -

UNIAN-SP (aatiga Universidade Bandeirante dc Sêo Paulo - UNI -

BAN) (ród. 457) para quo comprova á Dicotoria da Suporvissa da

Educação Superior - DISUP/SERES/MEC, no prazo de 13 (quinze)
dias Ateia, a apresentação de pedido fvrmol perante a Diretoria de

Regulação da Educação Supenor - DIREG/SERESGs8EC de dcscr'e-

denciammto vvtunlárix da instituição na modalidade EAD e a de-

sativaç&o voluntária dc lodos os curios de graduação e pós-graduação
lato acnsu no modalidade LAO ofertados, sob pens dc determinação
dc medtdaa adicionais no bojo de procenso dc supervisão e, a de-

pender do caso, detmntninaçao de instauração de processo adminis -

ti-ativo para a aplicaçã.o dc penalndades previstas nos art,. 46, 9 1°, da
Lei a' 9,394, dc 1996, 10, 9 2', do Lei o' 10.861, de 2004, 17 do

Decreto n' 5.622, dc 2005, e 52 do Docreto n° 5.773, de 2006.

3.Fica itrrtitnads a Faculdade de Estudos Adatlnistnatiroa dc

MG - FEAD/MO (cad. 1139) para que, no prazo de IS (quinze) dia.

úteis, apresente relatório que comprove plano dc providências de
saneamento das deflri6nciaa na oferta na modalidade LAD adotadas

desde a publicação do Despacho SERES/MEC n° 17, dc 2011, com

relação ao crcdcnciaorcnto LAD da instituição e seus canoa de gm.

duação e dc pós-graduação late senso tta mndalidade EAD ofertadoa,

acompanhado dc documento. comprobstórioa
4.Seja realizada visita in boo na Faculdade de Estudos Ad-

ministrativos de MG - FLiAD/MO (cód. 1139) pora verificação das

ooadiç0es de oferto de educação ta modalidade LAD do lES, sub

pena de instauração de processo administrativo pars a aplicação de

penalidadea previstas nos arts. 46, §1", do Lei nt 9.394, dc 1996, lO,
* 2', da Len o' 10.861, do 2004, 17 do Decreto a' 5.622, dc 2005, e

52 do Decreto if 5.773, dc 2006, se não verificado o aaireamemmto de

deficiências.

5.Ficam mantidoa os efeitos daa medidas cautelares aplicadas
por meio do Despacho SERES/MEC o' 17, dc 2011, e renovados pelo
Despoclto SERES/MEC o' 236, do 2011, com relação à Univeriidade

Bandeirante de São Paulo - UNIAN-SP (antiga Universidade Ban-

deirante de São Paulo - UNIBAN) (cód. 457) 5 A Faculdade de

Estudos Admlniatrstivos dc MG - FEAD/MO (odd. 1139).
6.Sejam as lES mencionadas notificada. do tear deste des-

pacho, nos termos do art. 28 da Lei e° 9.784, dc 1999.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:I/www.in.W,,L&ia*iãokbnnl, Documento aasiuado digiiaalmmto conforme MP 5 2.200-2 de 24/00/2001, que ia,ritui a

polo código 101012014051400100 Infraratruturs de Chsves Priblicas Braailrira - ICP-Brasil.


